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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 035/2026 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Processo Interno n° 871/2026 ID 107802. 

 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área 

técnica e requisitante. A equipe será composta por: 

Francini Paola Carboni Gonçalves, matrícula 42277;  

Jayne Costa da Silva, matrícula 38318; 

Rafaela Santos Cerezoli, matrícula 43116. 

 

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP: 

Normativas que fundamentam este ETP: IN SEGES 58/2022, Lei Federal n° 14.133/2021, Lei 

Federal n° 12.527/2011. 

 

4. DESCRIÇÃO/IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

Viabilizar ações contínuas e eficazes de caráter social e cultural, alinhadas às competências 

legais da Administração Pública e às diretrizes das políticas públicas de assistência social e 

cultura.  

 

4.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A atuação da Administração Pública nas áreas de Cultura, Assistência Social e Saúde pressupõe 

o desenvolvimento de ações integradas que promovam inclusão social, fortalecimento de 

vínculos comunitários, garantia de direitos e valorização de públicos prioritários, em 

consonância com as políticas públicas vigentes. Nesse contexto, a realização de ações 

socioculturais, educativas, comemorativas e de promoção da saúde constitui importante 

instrumento de intervenção social, especialmente quando direcionadas a crianças, pessoas 

idosas, gestantes e demais grupos em situação de vulnerabilidade ou atenção prioritária.  

As ações e eventos promovidos pelo poder público têm como finalidade assegurar o acesso da 

população a espaços de convivência, lazer, cidadania, integração social e cuidado em saúde, 

contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e para o fortalecimento do sentimento de 

pertencimento à comunidade. No âmbito da Cultura, essas iniciativas estimulam a participação 
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popular, valorizam manifestações culturais e reforçam a identidade local. Na Assistência 

Social, funcionam como mecanismos de aproximação entre o poder público e a população 

atendida, favorecendo o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, conforme as 

diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Já na área da Saúde, tais ações 

reforçam a prevenção, o cuidado contínuo e o acesso equitativo aos serviços básicos.  

Para que essas políticas públicas alcancem seus objetivos institucionais, é imprescindível a 

adoção de estratégias que promovam o acolhimento, a mobilização e o engajamento do público-

alvo. Em datas simbólicas e campanhas específicas, como o Dia das Crianças, atividades 

voltadas à pessoa idosa e ações de promoção da saúde da mulher, a disponibilização gratuita de 

itens e materiais de apoio às atividades desenvolvidas contribui de forma significativa para a 

participação efetiva dos beneficiários. Esses elementos atuam como instrumentos 

complementares de incentivo, assegurando tratamento isonômico, ampliando o alcance das 

ações e reforçando o caráter educativo, inclusivo e social das iniciativas públicas. 

Nesse mesmo sentido, a disponibilização da Caderneta da Gestante nas unidades de saúde, 

desde o início da gestação, constitui instrumento fundamental para o adequado 

acompanhamento do pré-natal, uma vez que possibilita o registro organizado de informações 

clínicas, consultas, exames, imunizações, orientações educativas e direitos da gestante. Sua 

entrega precoce favorece a vinculação imediata da gestante aos serviços de saúde, contribui 

para a prevenção de riscos maternos e fetais e assegura maior continuidade, segurança e 

qualidade na assistência prestada.  

De forma complementar, a oferta de testes de gravidez nas unidades de saúde, especialmente 

nos casos de suspeita de gestação, configura medida essencial para a identificação precoce, 

permitindo o diagnóstico oportuno e o imediato encaminhamento da mulher para o 

acompanhamento pré-natal. A detecção antecipada da gestação é fator determinante para a 

adoção de condutas preventivas, o início adequado do cuidado em saúde e o acesso tempestivo 

aos programas e benefícios assegurados pelas políticas públicas do Sistema Único de Saúde – 

SUS.  

Dessa maneira, a viabilização de ações socioculturais, socioassistenciais e de saúde, bem como 

a disponibilização regular da caderneta da gestante e de testes de gravidez nas unidades de 

saúde, fortalece a rede de atenção básica, promove o cuidado integral e humanizado, assegura 

eficiência administrativa e efetividade das políticas públicas. Tais iniciativas estão plenamente 

alinhadas aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da equidade e do 

interesse público, justificando de forma técnica, ampla e coerente a necessidade de sua 
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implementação pelo poder público. 

 

4.2. Interesse Público Nessa Demanda 

Essa necessidade atende diretamente ao interesse público ao viabilizar a efetivação das políticas 

públicas de Cultura e Assistência Social, garantindo que as ações promovidas pela 

Administração alcancem seus objetivos sociais, educativos e comunitários. Ao estruturar 

eventos e atividades voltadas a crianças, pessoas idosas e outros públicos prioritários, o poder 

público assegura o acesso igualitário a iniciativas que promovem convivência, lazer, cidadania 

e inclusão social.  

No que se refere à melhoria dos serviços públicos, essas ações fortalecem a atuação das políticas 

setoriais ao aproximar a Administração da população atendida, ampliando o alcance dos 

serviços socioassistenciais e culturais. Os eventos funcionam como espaços de escuta, 

acolhimento e orientação, favorecendo a identificação de demandas sociais e o 

encaminhamento adequado aos serviços disponíveis, o que contribui para uma atuação mais 

integrada, preventiva e eficiente do poder público.  

Quanto à qualidade de vida da população, a realização de atividades socioculturais e 

comemorativas proporciona momentos de integração, bem-estar e valorização social, 

especialmente para públicos em situação de vulnerabilidade. A promoção do lazer, do convívio 

comunitário e do reconhecimento simbólico em datas específicas contribui para o 

fortalecimento da autoestima, dos vínculos sociais e do sentimento de pertencimento, fatores 

essenciais para o desenvolvimento humano e social.  

No aspecto do desenvolvimento local, tais iniciativas estimulam a participação comunitária, 

valorizam a cultura local e reforçam a identidade coletiva, além de movimentarem a dinâmica 

social dos bairros e espaços públicos. Isso favorece a construção de uma comunidade mais 

integrada, solidária e participativa, fortalecendo o capital social do município.  

Por fim, essa necessidade contribui para o cumprimento das obrigações legais e institucionais 

da Administração Pública, uma vez que atende às diretrizes das políticas públicas de assistência 

social e cultura, aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da equidade e 

do interesse público, bem como às normativas que orientam a promoção de ações voltadas a 

públicos prioritários. Dessa forma, a atuação da Secretaria se mostra alinhada às suas 

competências legais, promovendo resultados concretos e socialmente relevantes para a 

coletividade. 
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5. ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS; 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU; 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer – SEMCEL; 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA DEMANDA 

6.1. Para atender à necessidade apresentada, a contratação deverá observar os seguintes 

requisitos mínimos: 

a) Qualidade dos produtos: itens novos, adequados ao uso, em perfeitas condições e com 

garantia de qualidade. 

b) Prazo e local de entrega: fornecimento conforme cronograma e demanda das Secretarias 

requisitantes, com entrega nos locais indicados pela Administração. 

c) Caderneta da Gestante: material em conformidade com as diretrizes do Ministério da Saúde, 

contendo campos apropriados para registro do pré-natal. 

d) Testes de gravidez: registro válido junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, prazo de validade adequado e padrões de qualidade exigidos pelo Sistema Único de 

Saúde – SUS. 

e) Materiais para ações socioculturais: produtos seguros, adequados ao público-alvo (crianças, 

idosos, gestantes e demais públicos prioritários) e, quando necessário, passíveis de 

personalização institucional. 

f) Sustentabilidade: preferência por materiais de menor impacto ambiental, sempre que viável 

tecnicamente. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

As diferentes soluções de mercado encontradas para a demanda são através de: 

 

01) Aquisição dos itens pela Administração  

A Administração pode providenciar os meios necessários para viabilizar as ações e eventos 

institucionais, garantindo padronização, qualidade e quantidade adequada dos itens utilizados 
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nas atividades socioculturais e socioassistenciais. Essa alternativa assegura previsibilidade no 

planejamento dos eventos e atendimento isonômico ao público beneficiário.  

Vantagem: 

A aquisição direta pela Administração proporciona maior controle sobre especificações 

técnicas, qualidade, quantitativos e prazos de entrega, assegurando padronização e 

previsibilidade no planejamento das ações. Além disso, garante tratamento isonômico ao 

público beneficiário e maior segurança jurídica ao procedimento, especialmente quando 

conduzido conforme a Lei nº 14.133/2021. 

Desvantagem: 

Exige disponibilidade orçamentária, tempo para instrução processual e cumprimento das etapas 

formais da contratação, o que pode impactar a celeridade, especialmente em demandas urgentes 

ou sazonais. 

 

02) Recebimento de doações de pessoas físicas ou jurídicas  

Outra alternativa consiste na obtenção dos itens por meio de doações, mediante chamamento 

público, parcerias ou ações de responsabilidade social. Essa opção pode reduzir custos para o 

erário e estimular o engajamento da iniciativa privada e da sociedade civil nas ações promovidas 

pelo poder público, desde que observados os princípios da transparência, impessoalidade e 

legalidade.  

Vantagem: 

Possibilita redução de custos para o erário e estimula a participação da sociedade civil e da 

iniciativa privada nas ações públicas, fortalecendo a responsabilidade social e o engajamento 

comunitário. 

Desvantagem: 

Depende da disponibilidade e interesse dos doadores, podendo gerar imprevisibilidade quanto 

à quantidade e à qualidade dos itens recebidos. Também requer procedimentos formais para 

garantir transparência, impessoalidade e conformidade legal. 

 

03) Parcerias com entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos 

A Administração pode firmar parcerias com associações, organizações da sociedade civil ou 

outros órgãos públicos que já desenvolvam ações semelhantes, compartilhando recursos, 

materiais e estruturas. Essa alternativa fortalece a atuação em rede, amplia o alcance das ações 

e potencializa os resultados das políticas públicas.  
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Vantagem: 

Favorece a atuação em rede, o compartilhamento de recursos e a ampliação do alcance das 

políticas públicas, otimizando esforços institucionais e potencializando resultados sociais. 

Desvantagem: 

Pode demandar alinhamento prévio de objetivos, responsabilidades e prestações de contas, além 

de eventual limitação na autonomia da Administração quanto à execução direta das ações. 

 

04) Aproveitamento de estoques ou remanejamento interno  

A Administração pode utilizar itens remanescentes de ações anteriores ou promover o 

remanejamento de materiais entre secretarias, desde que atendam às condições de uso e às 

finalidades institucionais, contribuindo para a racionalização de recursos públicos. 

Vantagem: 

Contribui para a economicidade e racionalização dos recursos públicos, evitando desperdícios 

e promovendo melhor gestão patrimonial. 

Desvantagem: 

Está condicionado à existência de saldo disponível e à adequação dos itens às finalidades 

específicas da ação, podendo não suprir integralmente a demanda ou comprometer a 

padronização. 

 

7.2. A viabilização das ações socioculturais, socioassistenciais e de saúde pode ocorrer por 

diferentes estratégias administrativas, cada uma com potencialidades e limitações. A aquisição 

direta dos itens pela Administração apresenta-se como alternativa que assegura maior controle 

sobre especificações técnicas, quantitativos, qualidade e prazos de entrega, permitindo 

planejamento adequado e atendimento isonômico ao público beneficiário, em conformidade 

com a Lei nº 14.133/2021. 

O recebimento de doações, por sua vez, representa alternativa economicamente vantajosa sob 

o aspecto da redução de custos ao erário e do estímulo à responsabilidade social. Contudo, trata-

se de medida dependente da iniciativa e disponibilidade de terceiros, o que pode comprometer 

a previsibilidade, a padronização e a suficiência dos itens necessários para execução das ações. 

Além disso, ainda que envolva menor dispêndio financeiro direto, exige observância rigorosa 

aos princípios da transparência, impessoalidade e formalização administrativa. 

As parcerias com entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos também configuram 

instrumento relevante de cooperação institucional, possibilitando compartilhamento de recursos 
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e ampliação do alcance das políticas públicas. Entretanto, essa alternativa pode demandar 

alinhamento de objetivos, definição clara de responsabilidades e eventual divisão de 

atribuições, o que pode reduzir a autonomia administrativa e impactar a uniformidade da 

execução. 

Já o aproveitamento de estoques ou o remanejamento interno constitui medida alinhada à 

economicidade e à boa gestão patrimonial, evitando desperdícios. Todavia, sua eficácia está 

condicionada à existência prévia de saldo disponível e à compatibilidade dos itens com a 

finalidade específica da ação, o que nem sempre atende integralmente à demanda planejada. 

Diante desse comparativo, verifica-se que, embora as demais alternativas possam atuar de 

forma complementar, a aquisição dos itens pela Administração revela-se a opção mais adequada 

e segura. Essa alternativa garante previsibilidade orçamentária, padronização, qualidade, 

regularidade no fornecimento e plena aderência ao planejamento institucional, assegurando 

maior eficiência administrativa e efetividade na execução das políticas públicas municipais. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na aquisição, pela Administração Pública Municipal, dos itens 

necessários à execução de ações socioculturais, socioassistenciais e de saúde, bem como ao 

fornecimento regular de Caderneta da Gestante e testes de gravidez às unidades básicas de 

saúde, garantindo atendimento contínuo, padronizado e eficiente à população. 

A contratação abrangerá o fornecimento de materiais destinados a eventos institucionais 

voltados a crianças, pessoas idosas, gestantes e demais públicos prioritários, assegurando 

suporte adequado às atividades educativas, comemorativas e de promoção da cidadania. 

A solução contempla, ainda, mecanismos de fiscalização contratual, controle de qualidade dos 

produtos entregues e substituição de itens em desconformidade, observando-se as disposições 

da Lei nº 14.133/2021, bem como os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 

interesse público. 

De forma integrada, a medida fortalece a execução das políticas públicas municipais, promove 

o cuidado preventivo em saúde, fomenta a inclusão social e cultural e assegura tratamento 

isonômico aos beneficiários, resultando em maior efetividade administrativa e melhoria da 

qualidade de vida da população atendida. 

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
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Justificativa da quantidade solicitada constante na solicitação anexa aos autos, a ser apresentada 

posteriormente. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Os demonstrativos da estimativa do valor da contratação, acompanhados dos preços 

unitários (Pesquisa de Mercado), das memórias de cálculo constarão nos Autos do Processo 

Administrativo Digital Nº 871/2026.  

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

A solução proposta admite parcelamento em lotes, considerando a diversidade e a natureza 

distinta dos itens que compõem a contratação, os quais abrangem materiais destinados a ações 

socioculturais e socioassistenciais, Caderneta da Gestante e testes de gravidez. Trata-se de 

objetos com especificações técnicas próprias, finalidades diversas e fornecedores 

potencialmente distintos, não havendo interdependência técnica que imponha a contratação 

conjunta em lote único. 

O parcelamento, nesse contexto, revela-se medida adequada para ampliar a competitividade, 

permitindo a participação de empresas especializadas em cada segmento, como materiais 

gráficos e insumos da área da saúde. Essa divisão favorece a obtenção de propostas mais 

vantajosas, em razão da maior concorrência e da especialização dos fornecedores, além de 

contribuir para a qualidade dos produtos ofertados. 

Dessa forma, considerando a heterogeneidade dos objetos, a viabilidade técnica da divisão e a 

inexistência de prejuízo à economicidade ou à gestão administrativa, justifica-se o 

parcelamento da solução em lotes, como estratégia que melhor atende ao interesse público e à 

adequada execução das políticas públicas municipais. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 

 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

13.1. SEMAS - A presente aquisição tem previsão no Plano Anual de Contratação – PAC, bem 

como, tem previsão no PPA, LOA e LDO.  

3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUITA  

3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
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13.2. SEMCEL – A presente aquisição tem previsão no Plano Anual de Contratação – PAC, 

bem como, tem previsão no PPA, LOA e LDO.  

3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUITA 

 

13.3. SEMSAU – A presente aquisição não tem previsão no Plano Anual de Contratação – 

PAC, entretanto, tem previsão no PPA, LOA e LDO. 

Justificativa: A aquisição da Caderneta da Gestante e de testes de gravidez não foi prevista no 

Plano de Contratações Anual – PCA em razão da natureza dinâmica das demandas da Atenção 

Básica em saúde, as quais dependem de variáveis populacionais e de procura espontânea que 

não podem ser integralmente dimensionadas no momento do planejamento anual.  

Durante a execução das ações de saúde da mulher, verificou-se a necessidade de reforçar a 

oferta desses insumos nas unidades de saúde, especialmente para assegurar a identificação 

precoce da gestação, o início oportuno do pré-natal e o adequado acompanhamento materno-

infantil, diretrizes alinhadas ao Sistema Único de Saúde – SUS.  

Trata-se, portanto, de demanda superveniente, decorrente do aprimoramento das estratégias de 

acolhimento e acesso aos serviços de saúde, cuja inclusão no PCA não foi possível à época de 

sua elaboração. A adoção das medidas necessárias atende aos princípios da eficiência, da 

continuidade do serviço público e do interesse público, configurando adequação administrativa 

à realidade verificada no exercício. 

 

13.4. SEMED – A presente aquisição tem previsão no Plano Anual de Contratação – PAC, bem 

como, tem previsão no PPA, LOA e LDO.  

3.3.90.30.07 - Gêneros de alimentação 

 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A presente contratação tem como finalidade assegurar a execução eficiente, contínua e 

qualificada das ações socioculturais, socioassistenciais e de saúde promovidas pelas Secretarias 

Municipais envolvidas, garantindo suporte material adequado às atividades institucionais e ao 

atendimento da população. Os resultados pretendidos estão alinhados às diretrizes das políticas 

públicas setoriais e aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na 

Lei nº 14.133/2021. 

Nesse contexto, almeja-se alcançar os seguintes resultados: 
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• Fortalecimento das políticas públicas municipais: assegurar condições materiais 

adequadas para execução de ações nas áreas de Educação, Assistência Social, Saúde e Cultura, 

ampliando a efetividade das iniciativas institucionais. 

• Ampliação do acesso e da inclusão social: promover participação isonômica de crianças, 

pessoas idosas, gestantes e demais públicos prioritários em atividades socioculturais e 

socioassistenciais. 

• Melhoria da atenção básica em saúde: garantir a disponibilização contínua da Caderneta 

da Gestante e de testes de gravidez nas unidades de saúde, fortalecendo o acompanhamento 

pré-natal e a identificação precoce da gestação, em conformidade com as diretrizes do Sistema 

Único de Saúde. 

• Padronização e qualidade dos materiais utilizados: assegurar que os itens fornecidos 

atendam às especificações técnicas e às normas vigentes, proporcionando segurança e eficiência 

na execução das ações. 

• Maior previsibilidade e organização administrativa: possibilitar planejamento adequado 

das ações ao longo do exercício, evitando descontinuidade de serviços e improvisações. 

• Eficiência na aplicação dos recursos públicos: promover racionalidade na aquisição e 

utilização dos materiais, garantindo melhor custo-benefício e mitigação de desperdícios. 

Com a implementação da solução proposta, espera-se não apenas atender às demandas 

imediatas das Secretarias requisitantes, mas também consolidar uma atuação pública mais 

estruturada, preventiva e socialmente efetiva, refletindo diretamente na melhoria da qualidade 

de vida da população atendida. 

 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para a implementação da solução proposta, faz-se necessária a adoção de providências 

administrativas e técnicas que assegurem regularidade processual, eficiência e segurança 

jurídica. Inicialmente, deverá ser formalizada a instrução processual, com elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar e do Termo de Referência, nos quais serão definidos os quantitativos 

estimados, especificações técnicas e condições de execução. 

Também será indispensável a verificação da disponibilidade orçamentária e a definição da 

estratégia de contratação adequada, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Após a 

formalização do procedimento, deverá ser designado fiscal para acompanhamento da execução 

contratual, assegurando o controle de qualidade dos itens fornecidos e a conformidade com as 

exigências estabelecidas. 
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Por fim, será necessário organizar a logística de recebimento e distribuição dos materiais às 

Secretarias e unidades competentes, bem como monitorar a execução e os resultados 

alcançados, garantindo que a contratação atenda plenamente ao interesse público e às 

finalidades das políticas públicas municipais. 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A execução da contratação para fornecimento de materiais destinados a ações socioculturais, 

socioassistenciais e de saúde pode gerar impactos ambientais de baixa magnitude, 

principalmente relacionados ao consumo de recursos naturais, uso de papel e plástico e geração 

de resíduos sólidos. Também podem ocorrer impactos indiretos decorrentes do transporte e do 

descarte inadequado de embalagens e insumos de saúde. 

Para mitigar esses efeitos, a Administração poderá adotar critérios de sustentabilidade nas 

especificações técnicas, priorizando materiais recicláveis ou de menor impacto ambiental, 

exigindo embalagens adequadas e orientando quanto ao descarte correto dos resíduos, 

especialmente os provenientes da área da saúde. 

Assim, embora os impactos sejam considerados controláveis, a adoção de medidas preventivas 

assegura uma atuação responsável, alinhada à sustentabilidade e à boa gestão dos recursos 

públicos. 

 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

 

 

 

Jayne Costa da Silva 

Decreto Nº 556/2025 

Coordenadora do Setor de Contratações 

 

 

Rafaela Santos Cerezoli 

Decreto Nº 554/2025  

Coordenadora de Processos Administrativos 

 

 

Gisely Cristina da Silva   

Matrícula 38377  

Agente Administrativo 
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Dayanne Monte de Oliveira Gatti 

Matricula 41021 

Ag. Gestão Pub./Agente Adm. 

 

 

Paloma Cristiane Souza da Cruz  

Matrícula 37567 

Ag. Gestão Pub./Agente Adm. 

 

 

Emilly Cecilia do Carmo de Souza   

Decreto Nº 012/2025  

Gestor de Processo Administrativo e Compras de Atenção Pública 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ID: 821510 e CRC: 728AF4F3



04.914.925/0001-07
Rua Florianópolis
www.cerejeiras.ro.gov.br

Municipío de Cerejeiras

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

821510ID:

9E0BC88D773FB8880EBE932610F6CA27

728AF4F3

MD5:

CRC:

C94841268512A4EBF69B658E06E171E7F79A8B9F3C583A8D4313B50718A791DCSHA256:

Estudo Técnico Preliminar- ETP

Tipo do Documento

N° 035/2026

Identificação/Número

19/02/2026

Data

1-871/2026Processo:

DocumentoProcesso

Estudo Técnico Preliminar- ETP

Súmula/Objeto:

Rafaela Santos CerezoliUsuário:

19/02/2026 09:10:56Criação: 19/02/2026 09:10:57Finalização:

INTERESSADOS

MUNICIPIO DE CEREJEIRAS Cerejeiras RO 19/02/2026 09:10:56

ASSUNTOS

Itens para Distribuição Gratuita 19/02/2026 09:10:56

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Rafaela Santos Cerezoli 19/02/2026 09:11:09COORDENADOR DE PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 284/2021.

Gisely Cristina da Silva 19/02/2026 09:16:17Agente Administrativo

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 284/2021.

Jayne Costa da Silva 19/02/2026 09:17:07Coordenadora do Setor de Contratações

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 284/2021.

Paloma Cristiane Souza da Cruz 19/02/2026 09:40:24Coordenadora de Apoio à Cultura

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 284/2021.

Emilly Cecilia do Carmo de Souza 19/02/2026 09:55:35Gestor de Processo Administrativo e Compras da

Ate

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 284/2021.

Dayanne Monte de Oliveira Gatti 19/02/2026 10:22:44AGENTE G. P. - F. DE OFICINAS

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 284/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.cerejeiras.ro.gov.br

informando o ID 821510 e o CRC 728AF4F3.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

http://transparencia.cerejeiras.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=821510&CRC32=728AF4F3&cpf_user=04235883208&token=4a844bb8065db916e12a923143b5231b
http://transparencia.cerejeiras.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=107802&cpf_user=04235883208&token=4a844bb8065db916e12a923143b5231b
http://transparencia.cerejeiras.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=821510&CRC32=728AF4F3&cpf_user=04235883208&token=4a844bb8065db916e12a923143b5231b

